
RESULTADO DA ANÁLISE DE RENDA- PÓS RECURSO

Resultado da análise de renda de candidatos (as) participantes das reservas de vagas da Política 
de Ações Afirmativas, modalidade de renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a 
1 salário mínimo (Grupos A, B, G e H), referente à   chamada     regular   do PISM - 1º semestre e 
Vestibular de Música, (requerimento de matrícula de 28 a 25 de m a r ç o de 2025).

*Este resultado se limita somente a análise de renda dos candidatos. Deverão ainda ser 
atendidos  os  demais  requisitos,  conforme  o  grupo  escolhido  pelo  candidato,  para  o 
deferimento do requerimento de matrícula.

DEFERIDO
Preenchimento de todos os requisitos necessários para comprovação de renda 
per capita familiar bruta inferior a 1 salário mínimo.

INDEFERIDO
Não apresentação de documentação comprobatória de renda per capita familiar 
bruta ou apresentação de documentação incompleta.

INDEFERIDO 2
Comprovação de renda per capita familiar bruta superior a 1 salário 
mínimo.

MATRÍCULA 
CANCELADA

Não interposição de recurso em 1ª instância, conforme o prazo, implicando 
perda do direito à vaga.

ACESSO AO PARECER:  O parecer com o motivo de indeferimento  ficará disponível no 
SIGA X (sistema de matrícula da UFJF).

AUSÊNCIA  DE  PARECER:  os  (as)  candidatos  (as)  que  tiveram  seu  requerimento  de 
matrícula indeferido e não receberem o  parecer através do SIGA X, poderão solicitar uma 
cópia através do e-mail garv.cdara@ufjf.br, até o dia 10/07/2025, no horário de 8h às 17h.

RECURSO:  o(a)  candidato(a)  cujo requerimento de matrícula  foi  indeferido,  em razão de 
apresentação de documentação comprobatória incompleta ou apuração de renda familiar bruta 
mensal per capita superior a 1 salário mínimo, poderá interpor recurso contra o resultado junto 
ao Conselho de Graduação da UFJF (CONGRAD).

O recurso, obrigatoriamente, deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado,
disponível no endereço eletrônico www.ufjf.br/cdara e protocolado 

digitalmente pelo candidato ou procurador,  através do sistema de matrícula SIGA X, entre 
os dias 0 1 / 0 7 /2025 e 1 0 / 0 7 / 2025. As orientações sobre os procedimentos de recurso

estão disponíveis no site da CDARA: 
https://www2.ufjf.br/cdara/wp-content/uploads/sites/82/2025/01/PORTARIA-GAB-  REITOR-
UFJF-N%C2%BA-485-DE-16-DE-JANEIRO-DE-2025-2.pdf  

No recurso será permitida a juntada de documentação obrigatória e/ou complementar, se for o 
caso,  não  sendo  permitida  alteração  da  composição  do  grupo  familiar  por parte  do(a) 
candidato(a).

* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto última instância recursal é 
facultado  somente  aos  candidatos  que  tiverem  seus  recursos  indeferidos  em 
primeira instância e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital.

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 
eletrônico www.ufjf.br/cdara.

http://www.ufjf.br/cdara
mailto:garv.cdara@ufjf.br
http://www.ufjf.br/cdara


CPF NOME RESULTADO

169.XXX.XXX-74 ADAILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR INDEFERIDO

163.XXX.XXX-52 ALEX APARECIDO DE LIMA MELO INDEFERIDO

156.XXX.XXX-19 ALICE DE PÁDUA COSTA INDEFERIDO

105.XXX.XXX-90 ANA CAROLYNA BARBOZA INDEFERIDO

138.XXX.XXX-62 ANA CECÍLIA SANTOS RIBEIRO INDEFERIDO

154.XXX.XXX-06 ANDRIELLE BRANDÃO OLIVEIRA INDEFERIDO

098.XXX.XXX-26 ANGELINA VITÓRIA DA SILVA FERNANDES INDEFERIDO-2

136.XXX.XXX-47 ARTHUR MARTINEZ SANTANA DEFERIDO

183.XXX.XXX-24 BIANCA MARQUES MARTINS INDEFERIDO

170.XXX.XXX-80 CAIO MONTEIRO DA SILVA INDEFERIDO

146.XXX.XXX-07 CARINE FARIA DA SILVA INDEFERIDO

174.XXX.XXX-74 CAUÃ LUCAS DIAS FERNANDES MATRÍCULA 
CANCELADA

168.XXX.XXX-95 DIEGO DE OLIVEIRA ASSIS MATRÍCULA 
CANCELADA

174.XXX.XXX-90 EDUARDA VITORIA DE OLIVEIRA DEFERIDO

105.XXX.XXX-84 ELIEZER DA SILVA PITZER INDEFERIDO

020.XXX.XXX-02 ELISA VITORIA SENA SILVA DEFERIDO

158.XXX.XXX-52 FELIPE JOSÉ COSTA PIMENTEL DEFERIDO

152.XXX.XXX-51 FELLYCIA THAMARA DE SOUZA LUZ DEFERIDO

099.XXX.XXX-39 GABRIELA FRANCINE PEDRO DE ÁVILA DEFERIDO

151.XXX.XXX-70 GUSTAVO DANIEL BERNARDO DEFERIDO

183.XXX.XXX-29 HENRY SILVA FRANÇA MATRÍCULA 
CANCELADA

163.XXX.XXX-50 HÉVELYN PEREIRA FONTANA DEFERIDO

147.XXX.XXX-88 HIRAN COELHO RIBEIRO DEFERIDO

144.XXX.XXX-80 HUGO LOPES DE PAULA DEFERIDO

094.XXX.XXX-75 HYURI FERREIRA DE ALMEIDA DEFERIDO

137.XXX.XXX-83 ISABELLA SLIACHTICAS HADADE DA SILVA DEFERIDO

151.XXX.XXX-80 JASMINE HELENA GONZAGA FERREIRA DEFERIDO

146.XXX.XXX-02 JOÃO LUCAS MELO BATISTA DEFERIDO

143.XXX.XXX-41 JOÃO PAULO LOPES MATRÍCULA 
CANCELADA

200.XXX.XXX-35 JOÃO RICARDO DE SOUZA GREGÓRIO INDEFERIDO



102.XXX.XXX-00 JOÃO VICTOR ANGELO CICONELI MATRÍCULA 
CANCELADA

161.XXX.XXX-98 KARINE RODRIGUES CAMPOS MATRÍCULA 
CANCELADA

151.XXX.XXX-66 KAUÃ FONSECA AZALIM INDEFERIDO

703.XXX.XXX-52 KAUÃ MIGUEL DE SOUZA INDEFERIDO

700.XXX.XXX-14 KAUÃ SCHEFER DOS SANTOS INDEFERIDO

154.XXX.XXX-90 KEVIN VICTOR OLIVEIRA MATOS INDEFERIDO

103.XXX.XXX-50 LARA MARIA FARIA MAGALHÃES DEFERIDO

121.XXX.XXX-03 LAVÍNIA FARIA DIAS DEFERIDO

175.XXX.XXX-43 LAVINIA OLIVEIRA TOMAZ DEFERIDO

124.XXX.XXX-44 LÍVIA ALVES CANTARINO DEFERIDO

130.XXX.XXX-48 LIVIA FROES ALVIM INDEFERIDO

140.XXX.XXX-88 LUANA RESENDE DE PAULA INDEFERIDO

183.XXX.XXX-08 LUIZ FELIPE MOREIRA PEREIRA INDEFERIDO

703.XXX.XXX-74 LUIZA GOMES DE OLIVEIRA DEFERIDO

172.XXX.XXX-01 MARCELA SILVA SANTOS INDEFERIDO

160.XXX.XXX-21 MARIA EDUARDA FERREIRA DE SOUZA INDEFERIDO

119.XXX.XXX-32 MATHEUS ROCHA CORRÊA MATRÍCULA 
CANCELADA

125.XXX.XXX-80 MONIKE DE MIRANDA TAVARES INDEFERIDO

053.XXX.XXX-47 NATHALIA GODINHO CRUZ DEFERIDO

138.XXX.XXX-08 NICOLLE VICTORIA DE SOUZA SCARATO INDEFERIDO

022.XXX.XXX-16 NISY DE MOURA RODRIGUES MARTINS INDEFERIDO

157.XXX.XXX-80 PABLO RAFAEL NASCIMENTO SILVA DEFERIDO

130.XXX.XXX-59 PETRIC ANIBAL SOUZA CHINELATE INDEFERIDO

110.XXX.XXX-33 RAFAEL VITOR DOS SANTOS INDEFERIDO-2

164.XXX.XXX-18 RAFAELA LINHARES FERREIRA INDEFERIDO

184.XXX.XXX-60 RAFAELA OLIVEIRA PEREIRA DEFERIDO

152.XXX.XXX-03 RHAYANNE DE FÁTIMA OLIVEIRA MONTEIRO MATRÍCULA 
CANCELADA

135.XXX.XXX-01 RHUAN VICTOR OLIVEIRA DA SILVA INDEFERIDO-2

104.XXX.XXX-56 SARAH SAMIRRA SIMÕES GONÇALVES LOPES DEFERIDO

162.XXX.XXX-00 VERA LETICIA CURY DEFERIDO

131.XXX.XXX-69 YASMIM SALES DIAS MATRÍCULA 
CANCELADA



142.XXX.XXX-35 YASMIN SANTIAGO DE OLIVEIRA SANTOS INDEFERIDO

151.XXX.XXX-28 YSADORA PEREIRA DE OLIVEIRA DEFERIDO

Juiz de Fora, 30 de junho de 2025
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